
Indicação Nº 4402/2026

                     

Súmula: - Indica ao Executivo Municipal a adoção de 

medidas de mobilidade urbana e segurança viária no 

entorno da futura Escola do Futuro do Vale do Sol, 

especialmente na Rodovia Engenheiro Rene Benedito da 

Silva, incluindo ampliação de calçadas, criação de recuos 

para embarque e desembarque, melhorias na iluminação, 

implantação de faixas de pedestres e construção de 

passarela.

INDICO à Mesa, nos termos regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira 

Godoy, Prefeito Municipal, para que, junto à Secretaria competente, promova estudos e adote 

providências visando à melhoria da mobilidade urbana e da segurança viária no entorno da Escola 

do Futuro do Vale do Sol, localizada na Rodovia Engenheiro Rene Benedito da Silva.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

A implantação da Escola do Futuro do Vale do Sol representa um importante avanço para a 

educação em nosso município, contudo, é imprescindível que o Poder Público antecipe medidas 

estruturais no entorno da unidade, garantindo segurança e acessibilidade para alunos, pais, 

responsáveis e toda a comunidade.
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Atualmente, o trajeto de acesso à futura escola, especialmente ao longo da Rodovia Engenheiro 

Rene Benedito da Silva, nas proximidades do cemitério municipal, apresenta calçadas estreitas e 

inadequadas, que não comportam o fluxo de pedestres que naturalmente será ampliado com o 

funcionamento da unidade escolar.

Além disso, verifica-se a ausência de recuos adequados para parada de veículos e ônibus 

escolares, o que poderá gerar congestionamentos, paradas irregulares e, principalmente, situações 

de risco para embarque e desembarque de crianças.

Outro ponto de grande preocupação é a falta de infraestrutura de segurança viária, como:

 iluminação adequada nos pontos de ônibus 

 faixas de pedestres devidamente sinalizadas 

 dispositivos seguros para travessia da via 

Considerando o intenso fluxo de veículos na rodovia, torna-se fundamental a implantação de uma 

passarela ou outro mecanismo seguro de travessia, a fim de preservar a integridade física dos 

alunos e evitar acidentes.

Ressalta-se que o maior patrimônio de nosso município são nossas crianças, e cabe ao Poder 

Público garantir que o acesso à escola ocorra de forma segura, organizada e adequada, 

especialmente em uma obra de grande porte como a Escola do Futuro.

Dessa forma, a presente indicação visa antecipar problemas que certamente surgirão com o início 

das atividades escolares, propondo soluções que assegurem mobilidade urbana eficiente, 

segurança viária e qualidade de vida para toda a população.

Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de abril de 2026. In
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THIAGO MOITINHO

Vereador/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1G58735XR1A8N77X, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1G58-735X-R1A8-N77X
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